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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5849,de 20 de fevereiro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal e
Lei Municipal nº 1770, de 19 de dezembro de 2024, DECRET/

Art. 1º - Designar o servidor Gustavo Bergamaschi, inscrito no CPF nº
088,463.437-00, como responsável pelo envio de remessas ao Tribunal de Contas do Estado
do Espirito Santo, a partir de 01 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2025.
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Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000- Marilândia - ES
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